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• IrcabívOl o recaraz extraordinário * 
quariio rijo ocorrem as hipotosos are 
v13tas no art. 896 da Con ol1da o 
á  Lets do ''rabalho. 

Vá, J  E ILL:1'MOS  teo autou cm que 

Leon Jacob Àbuhad. irierp6e rocurnc cxtroord'1n rio ca decisão 

proferida polo Conbelio 1o 1o .i do Trabalho de Segunda Região 

que, mantendo a sentGnça do Juíz do Direito dn lii. Vara do San 

toa, julgou irn rbeacieute a reci  1a( o quo apresentou contra a 

Cia. Atlântico iotel Teatro Casino S.A. 

o; DLI ND0, prol tInar ento, que no 

tem cabimento o presente recurso, de vez que se no enquadra no 

art. 896, da Consoiiiu o das Leis do Trebalho, pois o recorren 

te no conseguiu demonstrar a dív rg nmia di tnterprotaç o quan 

to à mesma norua jurídioa e nem viola-ao desta por parte da de-

cisão recorrida; 

R CLVE a C ara de Justlça do Trabalho, 

pelo voto de de8empatb, ri s o  to ar conheci onto do recurso, por 

falta do ap io local.  Lustas na Íoraa da lei. 

hio de Janeiro, 5 de março de 191.5. 
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